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Câmara Municipal de Castanheira de Pera

 ACTA Nº 5/2000

Livro Nº (          )

Início da reunião:

Términus da reunião: 17:00 horas

15:00 horas

Data da reunião ordinária: 17-03-2000

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.

Membros da Câmara Municipal de Castanheira de Pera que comparecem à reunião:

Pedro Manuel Barjona de Tomaz Henriques                     Presidente:

Vereadores:
Fernando José Pires Lopes                                   
Bebiano Antunes Rosinha                                     
Dr. Nuno José Mendes Teixeira Correia                       
José Manuel Almeida Lourenço                                

Outras Pessoas:

Responsável pela elaboração da acta:

Nome: Maria Fernanda Bebiano Nascimento Tavares dos Santos        

Cargo: Chefe de Divisão                                            

Faltas justificadas:

Faltas por justificar:

Resumo diário da Tesouraria:

Operações Orçamentais:

Operações de Tesouraria:

16-03-2000

72.698.967,60

7.868.713,50
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ABERTURA
-----Aos dezassete dias do mês de Março de dois mil, nesta vila
de Castanheira de Pera e sala de Reuniões sita no edíficio dos
Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de Castanheira de
Pera, sob a Presidência do senhor Pedro Manuel Barjona de Tomaz
Henriques e a presença dos Vereadores senhores Fernando José
Pires Lopes, Bebiano Antunes Rosinha, Dr. Nuno José Mendes
Teixeira Correia e José Manuel Almeida Lourenço.-----------------
-----Pelas quinze horas foi considerada aberta  a reunião.-------

BALANCETE DE TESOURARIA
OPERAÇÕES DE TESOURARIA - 7.868.713$50---------------------------
OPERAÇÕES ORÇAMENTAIS - 72.698.967$60----------------------------

OBRAS PARTICULARES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----RUI MENDES ANTUNES FORTES E OUTROS, requerem a aprovação de
projecto de arquitectura para construção de uma moradia
unifamiliar em Souto do Vale. Tem parecer favorável do Serviço de
Obras e Urbanismo. Deferido.-------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----ÁLVARO DA SILVA CARVALHO, requer a aprovação de projecto de
arquitectura para construção de moradia unifamiliar no lote nº.
13 da Urbanização das Avenidas Verdes. Tem parecer favorável do
Serviço de Obras e Urbanismo. Deferido.--------------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----DOMINGOS COELHO COSTA, requer a aprovação do projecto de
especialidades e emissão da respectiva licença para obras,
respeitante à reconstrução de uma moradia no lugar de Pera. Tem
parecer favorável do Serviço de Obras e Urbanismo, chamando a
atenção para o parecer da CENEL. Deferido. Comunique-se o teor do
referido parecer.------------------------------------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----JOSÉ DE JESUS RAMOS, requer a aprovação dos projectos de
especialidades de reconstrução de uma moradia sita em Moita, e
emissão da respectiva licença. Tem parecer favorável do Serviço
de Obras e Urbanismo. Deferido.----------------------------------

DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO - UNIÃO HUMANITÁRIA DOS DOENTES COM
CANCRO - A União Humanitária dos Doentes com Cancro, solicita,
por ofício de 29 de Fevereiro de 2000, a atribuição de apoio
financeiro, destinado à concretização de diversas iniciativas a
promover por aquela Associação.----------------------------------
-----A Câmara delibera conceder o apoio solicitado no montante de
50.000$00 nos termos da alínea a) do nº. 4 do artigo 64º. da Lei
169/99, de 18 de Setembro.---------------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----APOIO FINANCEIRO AO II ENCONTRO DE PESSOAL NÃO DOCENTE DO
CENFICAPE - O Cenficape solicita, atraés de oficio, apoio para a
realização do II Encontro de Pessoal não Docente a realizar no
dia 19 de Abril, no Concelho de Pedrógão Grande.-----------------
-----A Câmara Municipal de Castanheira de Pera delibera, nos
termos da alínea b) do nº. 4 do artigo 64º. da Lei 169/99, de 18
de Setembro, conceder apoio financeiro no valor de 50.000$00.----
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DELIBERAÇÕES TOMADAS POR UNANIMIDADE

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----QUEIMA DAS FITAS - Os Alunos Quartanistas do Curso de
Professores do Ensino Básico do 1º. e 2º. Ciclo da variante de
Educação Física, da Escola Superior de Educação do Instituto
Politécnico de Coimbra, solicitam publicidade da Câmara nas
plaquetes que serão distribuidas no cortejo da Queima das Fitas.-
-----Considerando que frequenta o referido Curso um estudante
natural de Castanheira de Pera, deliberado reservar 1/4 de
página.----------------------------------------------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO - UNIÃO RECREATIVA SAPATEIRENSE - A
União Recreativa Sapateirense, solicita através de oficio, apoio
financeiro para a organização do 3º. Festival de Foclore, cujos
custos ascendem a cerca de 660.000$00.---------------------------
-----Tendo em consideração que a iniciativa se reveste de
interesse para o Concelho, deliberado atribuir um subsídio de
300.000$00.------------------------------------------------------

QUINTA-----------------------------------------------------------
-----PROPOSTA DE PROTOCOLO - ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA PARA O
PATRIMÓNIO INDUSTRIAL - Presente Proposta de Protocolo de
Colaboração entre esta Autarquia e a Associação Portuguesa para o
património Industrial, anexo à presente acta, relativo ao
desenvolvimento do Projecto de criação do Museu Têxtil de
Castanheira de Pera.---------------------------------------------
-----Analisada a proposta, deliberado não subscrever o Protocolo
enquanto não estiver claramente definida quer a propriedade do
imobiliário quer do mobiliário da empresa objecto deste
Protocolo.-------------------------------------------------------

SEXTA------------------------------------------------------------
-----ALIENAÇÃO DE ACÇÕES DA SOCIEDADE "MATADOURO REGIONAL DO
ZÊZERE" - REVOGAÇÃO PARCIAL - A Câmara Municipal de Castanheira
de Pera delibera ao abrigo do nº. 1 do artigo 140 do C.P.A.
revogar parcialmente a deliberação (sétima) tomada em reunião de
10 de Dezembro de 1999, referente à alienação da sua participação
na Sociedade "Matadouro Regional do Zêzere, S.A.", eliminando na
integra o seu parágrafo 3º., em virtude de se terem verificado
alterações ao pacto social daquela Sociedade, que à data eram
desconhecidas da Câmara, que se traduziram, entre outras, na
supressão do direito de preferência imposto pelo (antigo) nº. 1
do artigo 7º., inexistindo actualmente qualquer base legal que
sustente tal direito.--------------------------------------------
-----Mais delibera rectificar o preço mínimo proposto, por acção,
passando a ser de Esc: 27.000$00 ( e não de Esc: 26.357$00) e
proceder à alienação das mesmas por hasta pública a publicitar
por edital.------------------------------------------------------

SÉTIMA-----------------------------------------------------------
-----QUEIXA - CRIME - Em sequência do processo intentado no
Tribunal Administrativo do Círculo de Coimbra por Fernando
Correia Bernardo (P.A. 23 .2000 - Castanheira de Pera) a Câmara
Municipal de Castanheira de Pera delibera apresentar queixa -
crime contra o autor do processo acima mencionado, em virtude das
imputações lançadas sobre este orgão e seus membros no âmbito
daquele processo.------------------------------------------------

OITAVA-----------------------------------------------------------
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-----APOIO - MOÇAMBIQUE - Em face da recente catástrofe sofrida
pelo povo Moçambicano a A.N.M.P., por ofício de 2 de Março de
2000, apela, numa primeira fase, à participação financeira dos
Municípios Portugueses, no sentido da resolução imediata de
algumas necessidades urgentes.-----------------------------------
-----Neste sentido, a Câmara Municipal de Castanheira de Pera
delibera atribuir a verba de Esc. 100.000$00, nos termos da
faculdade que lhe é conferida pela alínea f) do nº. 4 do artigo
64º. da Lei 169/99, de 18 de Setembro.---------------------------

NONA-------------------------------------------------------------
-----AMPLIAÇÃO DO RESTAURANTE "POÇO CORGA" - A Zona envolvente ao
restaurante "Poço Corga" constitui um espaço priveligiado de
recreio e lazer no Concelho quer pela sua beleza natural quer
pelas infra-estruturas já criadas, designadamente o restaurante e
a "Praia Fluvial".-----------------------------------------------
-----No sentido de poder dar resposta à dinâmica que aquele
espaço tem originado nos últimos anos, a Câmara delibera efectuar
obras de ampliação do edíficio, para o que é necessário obter
acordo escrito com os actuais arrendatários.---------------------
-----Mais delibera aprovar o respectivo projecto e efectuar a
obra.------------------------------------------------------------

DÉCIMA-----------------------------------------------------------
-----AQUISIÇÃO DE TERRENOS - A Câmara Municipal de Castanheira de
Pera delibera dar poderes ao Vereador Sr. Fernando José Pires
Lopes para proceder à negociação dos terrenos sitos em Valseá,
destinados à Urbanização das Piscinas com os respectivos
proprietários, bem como de um terreno sito em Valinho,
propriedade da família Coutinho.---------------------------------

DÉCIMA-PRIMEIRA--------------------------------------------------
-----A Câmara Municipal de Castanheira de Pera delibera revogar a
deliberação de 11/06/99 referente à realização de um trabalho
complementar ao projecto de arquitectura do Edíficio da
Biblioteca Municipal.--------------------------------------------
-----Por motivos relacionados com as regras impostas pelo
programa de Apoio Financeiro a que o projecto da Biblioteca foi
candidatado tornou-se necessário encontrar uma nova localização
para aquela infra-estrutura o que implicou uma reformulação do
projecto de arquitectura inicialmente efectuado, para o que se
procederá nos termos legais.-------------------------------------

DÉCIMA-SEGUNDA---------------------------------------------------
-----Presente a acta de reunião havida com os Encarregados de
Direcção das Escolas, relativa à criação de um "Agrupamento de
Escolas".--------------------------------------------------------
-----Após análise e discussão do assunto foi decidido constituir
o agrupamento tendo em consideração as vantagens pedagógicas e
administrativas advenientes, incluindo o mesmo a Escola de Ensino
Básico 2, 3 Dr. Bissaya Barreto, as Escolas do Primeiro Ciclo de
Castanheira de Pera, Coentral Grande, Pera, Bolo, Gestosa, Moita,
Troviscal, Sarzedas de S. Pedro e os Jardins de Infância de
Castanheira de Pera e Bolo. Foi ainda decidido solicitar emissão
de parecer à Câmara Municipal sobre o assunto. Em sequência, a
Câmara delibera emitir parecer favorável à criação do referido
Agrupamento de Escolas.------------------------------------------

DÉCIMA-TERCEIRA--------------------------------------------------
-----EMPRÉSTIMO - Em sequência da proposta da Câmara para a
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contracção de um empréstimo de sessenta milhões de escudos, para
aquisição de terrenos destinados à execução das obras " Variante
Moredos/Fervença", "Variante Moredos ao Pontão dos Esconhais",
Praça da Notabilidade" e "Avenida Laneira", incluídas no Plano e
Orçamento Municipais, e respectiva autorização pela Assembleia
Municipal, a Câmara delibera por unanimidade aprovar as Cláusulas
Contratuais apresentadas pela Caixa Geral de Depósitos, que se
dão aqui como reproduzidas e ficam anexas à presente acta, dela
fazendo parte integrante.----------------------------------------

DÉCIMA-QUARTA----------------------------------------------------
-----RIBEIRAPERA - Deliberado nomear o Vereador Sr. Bebiano
Antunes Rosinha para a Assembleia Geral da Ribeirapera, em
representação da Câmara Municipal.-------------------------------
----- Não participaram na votação da presente deliberação o
senhor Presidente da Câmara e o Vereador Sr. José Manuel Almeida
Lourenço.--------------------------------------------------------

DÉCIMA-QUINTA----------------------------------------------------
-----21 DE MARÇO - DIA DA ÁRVORE - Deliberado oferecer uma
refeição volante aos alunos dos diversos estabelecimentos de
ensino do Concelho, que no dia da Árvore - 21 de Março, levarão a
efeito algumas actividades alusivas à efeméride.-----------------

DÉCMA-SEXTA------------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL (RATIFICAÇÃO) - Considerando que houve
urgente necessidade de reforçar algumas rubricas da despesa
insuficientemente dotadas e no âmbito das competências conferidas
pelo nº. 3 do artigo 68º. da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, a
Câmara Municipal delibera que se proceda à ratificação da
2ª.Alteração Orçamental, no valor de 7.550.000$00.---------------

DÉCIMA-SÉTIMA----------------------------------------------------
-----ALTERAÇÃO AO PLANO DE ACTIVIDADES (RATIFICAÇÃO) -
Considerando que houve urgente necessidade de reforçar algumas
rubricas da despesa insuficientemente dotadas e no âmbito das
competências conferidas pelo nº. 3 do artigo 68º. da Lei nº.
169/99, de 18 de Setembro, a Câmara Municipal delibera que se
proceda à ratificação da 2ª. Alteração ao Plano de Actividades,
no valor de 9.100.000$00.----------------------------------------

DÉCIMA-OITAVA----------------------------------------------------
-----PAGAMENTOS - A Câmara Municipal tomou conhecimento dos
pagamentos efectuados e autorizados, respeitante às ordens
registadas sob os números 325 a 330, 333, 342 a 399, 405, 411,
415 e 416 no valor de 32.686.821$00 respeitante a despesas
Orçamentais e delibera por unanimidade ratificá-los.-------------

INFORMAÇÕES

PRIMEIRA---------------------------------------------------------
-----PROCESSO- TRIBUNAL ADMINISTRATIVO - Foi dado conhecimento do
teor do processo intentado no Tribunal Administrativo do Círculo
de Coimbra, por Fernando Correia Bernardo tendo sido dados
esclarecimentos sobre a real situação dos factos apontados bem
como da contestação aos mesmos.----------------------------------

SEGUNDA----------------------------------------------------------
-----PROCESSO DE RESTITUIÇÃO DE POSSE DO EDÍFICIO MUNICIPAL
POLIVALENTE - O Senhor Presidente informou que o Tribunal
Judicial da Comarca de Figueiró dos Vinhos ordenou a restituição
provisória de posse à Câmara Municipal do Edíficio Municipal
Polivalente em sequência de Providência Cautelar intentada pela
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Câmara Municipal.------------------------------------------------

TERCEIRA---------------------------------------------------------
-----O Sr. Presidente deu conhecimento da visita de Sua
Excelência o Senhor Presidente da República Dr. Jorge Sampaio ao
Concelho, que terá lugar no dia 21 de Março, sendo recebido nos
Paços do Concelho, onde terá lugar uma recepção de Boas Vindas,
seguindo-se visita a diversos empreendimentos em curso e à Escola
EB 2, 3 Dr. Bissaya Barreto.-------------------------------------

QUARTA-----------------------------------------------------------
-----RELATÓRIO DO RUÍDO - SNACk-BAR "BROTHER´S" - Foi dado
conhecimento de que os proprietários do SnacK - Bar "Brother´s"
solicitaram a medição do ruído, nas fracções dos edíficios anexos
ao estabelecimento, ao Laboratório de Construções do Departamento
de Engenharia Civil da Faculdade de Ciências e Tecnologia da
Universidade de Coimbra, de cujo resultado foi igualmente dado
conhecimento, tendo-se concluído que nalgumas fracções há lugar a
valores ligeiramente superiores ao máximo legal.-----------------
-----Decidido aconselhar os proprietários a proceder à correcção
do isolamento de modo a evitar a ocorrência de situações que
perturbem os moradores.------------------------------------------

INTERVENÇÕES
-----PARQUES DE ENERGIA EÓLICA - O Vereador Dr. Nuno Correia,
informou de que é do seu conhecimento que moradores do Coentral
levantaram problemas sobre a instalação de Parques Eólicos
naquela Freguesia. Pediu esclarecimento sobre o asunto, para
complemento do que já é do seu conhecimento sobre o contrato
assinado pelo município.-----------------------------------------
-----O Sr. Presidente informou que no contrato não está
especificado o local onde serão implantados e que a Câmara terá
sempre que autorizar a localização das torres necessárias, o que
vai ser solicitado pela empresa, a curto prazo, para os três
primeiros parques, após o que se tomarão as decisões pertinentes.

ENCERRAMENTO
-----E não havendo mais assunto algum a tratar, foi encerrada a
reunião eram dezassete horas, pelo que de tudo se lavrou a
presente acta que foi aprovada em minuta.------------------------
-----E eu, Maria Fernanda Babiano Nascimento Tavares dos Santos,
minutei, mandei lavrar e subscrevo.------------------------------


